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PORTARIA Nº 1250/2015-GAB/SEMAS DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2015

OBJETIVO: AOS TÉCNICOS REALIZAREM VISTORIA TÉCNICA E 
AO MOTORISTA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
PA. PRAZO PARA ENTREGA DE RELATÓRIOS DE VIAGEM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: SANTARÉM/PA
DESTINO: PLACAS/PA.
PERIODO: 14/09 A 18/09/2015 (04 e ½) DIÁRIAS
SERVIDORES:
- 5889409/1 - ANDREA CONCEICAO BONATO COLARES - 
(ENGENHEIRO FLORESTAL)
- 5892286/2 - ELIENE NOGUEIRA DA SILVA - (ENGENHEIRO 
FLORESTAL)
- 5914576/1 - ANTONIO ODILSON PALMA VIEIRA - 
(MOTORISTA)
ORDENADOR: MARCIO ANDRE DOS SANTOS LEITAO

Protocolo 874618
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 10 DE

SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre procedimentos técnicos para elaboração, 
apresentação, execução e avaliação técnica de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS nas fl orestas nativas 
exploradas ou não e suas formas de sucessão no Estado do 
Pará, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 138, no inciso II, da Constituição do Estado,
CONSIDERANDO o disposto no art. 70 da Lei Federal no 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, nos artigos 17, §§ 1o e 2o, 20 e 31 
da Lei Federal no 12.651, de 25 de maio de 2012, no Decreto 
Federal no 5.975, de 30 de novembro de 2006, e no art. 38 
e 51-A do Decreto Federal no 6.514, de 22 de julho de 2008;
CONSIDERANDO a Resolução no 406, de 2 de fevereiro de 
2009, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 
a qual estabelece os parâmetros técnicos a serem adotados 
na elaboração, apresentação, avaliação técnica e execução 
de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS com fi ns 
madeireiros, para fl orestas nativas e suas formas de sucessão 
no bioma Amazônia, a ser aplicados em qualquer nível de 
competência pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa no 01, de 12 de 
fevereiro de 2015, do Ministério do Meio Ambiente - MMA, 
que trata sobre a aprovação de Planos de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS e seus respectivos Planos Operacionais 
Anuais - POA, quando envolver a exploração de espécies 
constantes na Lista Nacional Ofi cial de Espécies da Flora 
Ameaçadas de Extinção;
CONSIDERANDO a Lei Estadual no 6.462, de 4 de julho de 
2002, que dispõe sobre a Política Estadual de Floresta e 
demais formações de vegetação no Estado do Pará;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa no 08, 
de 26 de dezembro de 2013 (republicada em 18 de fevereiro 
de 2014), da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade do Pará - SEMAS/PA, que institui o Calendário 
Florestal no Estado do Pará; e
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa no 
01, de 14 de janeiro de 2014, da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará - SEMAS/PA, que 
estabelece a obrigatoriedade da Autorização Prévia à Análise 
Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável - APAT,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Os procedimentos técnicos para elaboração, 
apresentação, execução e avaliação técnica de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS nas fl orestas primárias, 
exploradas ou não, e suas formas de sucessão, no Estado do 
Pará, observarão o disposto nesta Instrução Normativa.
§ 1o  A avaliação técnica do PMFS em fl orestas privadas 
somente será iniciada após a emissão da Autorização Prévia 
à Análise Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
APAT.
§ 2o  Para a análise e aprovação de PMFS em terras públicas 
por concessionário, não será necessária a APAT, mediante 
apresentação do contrato de concessão fl orestal.
Art. 2o  Para os fi ns desta Instrução Normativa, consideram-
se: 
I - Área de Efetiva Exploração Florestal - AEE: área, 
efetivamente, explorada na Unidade de Trabalho - UT, 
computando-se as áreas com árvores sem porte comercial 
para exploração e excluindo-se as áreas de preservação 
permanente, inacessíveis, de infraestrutura, antropizadas em 
regime ou não de pousio, bem como indisponíveis legalmente;
II - Área de Efetivo Manejo: área da Unidade de Manejo 
Florestal - UMF com potencial presente ou futuro para 
exploração fl orestal, excluídas as áreas de preservação 
permanente, inacessíveis, de infraestrutura, antropizadas em 
regime ou não de pousio, bem como indisponíveis legalmente;
III - Área de Manejo Florestal - AMF: área de uma Unidade de 
Manejo Florestal - UMF ou do conjunto de Unidades de Manejo 

Florestal que compõem o PMFS, contíguas ou não, localizadas 
no Estado do Pará, e vinculadas ao mesmo detentor;
IV - Áreas de Preservação Permanente - APP: são as defi nidas 
no art. 3o, inciso II, e art. 4o, incisos I, II, IV, V e X da Lei 
Federal no 12.651, de 25 de maio de 2012;
V - área inacessível: área que, embora passível legalmente 
de ser explorada, apresenta limitações operacionais para 
atividades de exploração fl orestal, em função da inexistência 
ou indisponibilidade de técnicas adequadas e limitação dos 
equipamentos e máquinas a serem utilizados na execução das 
atividades de manejo;
VI - Autorização para Exploração Florestal - AUTEF: documento 
expedido pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade do Pará - SEMAS/PA, que autoriza o início 
da exploração da Unidade de Produção Anual - UPA, do ano 
a que se refere, e específi ca o volume máximo por espécie e 
volume total permitido para exploração, com a validade para 
uma safra;
VII - capacidade técnica de execução: capacidade do detentor 
em manter equipe técnica própria ou terceirizada, treinada e 
em número adequado para a execução de todas as atividades 
anuais previstas no PMFS e nos Planos Operacionais Anuais - 
POA’s;
VIII - ciclo de corte ou ciclo de produção: período de tempo, 
em anos, entre sucessivas colheitas de produtos fl orestais 
madeireiros em uma mesma unidade de manejo;
IX - detentor: pessoa física ou jurídica, ou seus sucessores no 
caso de transferência, em nome da qual é aprovado o PMFS e 
que se responsabiliza por sua execução;
X - estoque inicial: volume de árvores das espécies registradas 
no inventário fl orestal pré-colheita (inventário fl orestal a 
100%), expresso em metros cúbicos, por hectare de efetiva 
exploração;
XI - estoque remanescente: volume das árvores remanescentes, 
resultante da diferença entre o estoque inicial e o volume das 
árvores das espécies selecionadas para a colheita (estoque 
inicial menos a intensidade de corte ou colheita), expresso em 
metros cúbicos, por hectare de efetiva exploração;
XII - fl oresta secundária: fl oresta originada de uma sucessão 
secundária, em estágio inicial, médio ou avançado, após a 
supressão da vegetação original pelo corte, fogo ou outra 
causa;
XIII - incremento periódico anual em volume: o crescimento 
para qualquer período específi co dividido pelo número de 
anos do período, obtido a partir de análises de sistemas de 
monitoramento da fl oresta (Inventário Florestal Contínuo - IFC 
ou inventários temporários repetidos no tempo);
XIV - Índice Normalizado de Diferença de Fração - NDFI: índice 
utilizado para avaliar a qualidade do manejo fl orestal, medindo 
as alterações na cobertura vegetal e no solo, detectadas por 
meio da análise de imagens orbitais, para gerar as chamadas 
Imagens-Fração - IF, contendo informações precisas sobre as 
proporções dos componentes puros, como vegetação verde, 
vegetação não fotossinteticamente ativa, solo e sombra, sendo 
a degradação fl orestal classifi cada como baixa (NDFI ≥ 0,90), 
intermediária (0,85 ≤ NDFI ≤ 0,89) e alta (NDFI ≤ 0,84);
XV - intensidade de corte: o total máximo de 30 m³ por hectare 
do volume das árvores das espécies selecionadas para corte, 
em cada UPA, conforme estabelecido pela legislação vigente, 
estimado por meio de equações volumétricas previstas no 
PMFS e com base nos dados do Inventário Florestal a 100% 
(cem por cento), calculado para cada UT;
XVI - meios de execução: capacidade comprovada do detentor 
em utilizar tipos e quantidade de máquinas adequadas à 
intensidade e à área anual de exploração, especifi cadas no 
PMFS e no POA;
XVII - período de embargo: período de tempo correspondente 
à estação chuvosa, no qual são proibidas as atividades de 
exploração (construção de estradas, pátios, derruba e arraste) 
e transporte de madeiras nas estradas secundárias dentro da 
UPA, conforme defi nido em calendário publicado pela SEMAS/
PA, sendo que todas as demais atividades serão permitidas, 
inclusive, o transporte das toras de pátios de concentração, 
se existirem, para fora da Unidade de Manejo Florestal - UMF, 
utilizando as estradas principais, devidamente, preparadas 
para o tráfego durante o período chuvoso, nos termos da 
legislação vigente;
XVIII - período de safra: aquele subsequente ao período do 
embargo, defi nido em calendário fl orestal publicado pela 
SEMAS/PA, no qual são permitidas todas atividades inerentes 
ao manejo, constantes do PMFS e dos POA’s;
XIX - Plano Operacional Anual - POA: instrumento de 
planejamento a ser apresentado pelo detentor do PMFS ao 
órgão ambiental competente, contendo as informações 
defi nidas em suas diretrizes técnicas constantes do PMFS, com 
a cronologia e especifi cação das atividades a serem realizadas 
no ano a que se refere;
XX - proponente: pessoa física ou jurídica que solicita ao órgão 
ambiental competente a análise e aprovação do PMFS e que, 
após a aprovação, tornar-se-á detentora do PMFS;
XXI - relatório de atividades: documento encaminhado, 
anualmente, ao órgão ambiental competente, pelo detentor 
do PMFS, ao fi nal da safra, conforme diretrizes técnicas, 
relatando todas as atividades previstas no POA, que foram 

realizadas na Unidade de Manejo Florestal - UMF, o volume e 
as árvores exploradas na UPA, apresentando os dados digitais 
de romaneio de cada tora associada à sua árvore de origem, 
com base no Inventário Florestal 100% (cem por cento) - 
IF100%, e informações sobre cada uma de suas UT’s;
XXII - regulação da produção fl orestal: procedimento que 
permite estabelecer um equilíbrio entre a intensidade de corte 
e o tempo necessário para o restabelecimento do volume 
extraído da fl oresta, de modo a garantir a produção fl orestal 
contínua;
XXIII - resíduos da exploração fl orestal: galhos, sapopemas, 
restos de troncos de árvores provenientes das árvores 
exploradas (árvores derrubadas), que podem ser utilizados 
como produtos secundários do manejo fl orestal para a 
produção de madeira e energia; 
XXIV - Unidade de Manejo Florestal - UMF: área do imóvel 
rural ou sob contrato de concessão que se constitui parte 
integrante da Área de Manejo Florestal - AMF;
XXV - Unidade de Produção Anual - UPA: subdivisão da Área 
de Manejo Florestal - AMF ou de suas Unidades de Manejo 
Florestal - UMF, destinada à exploração em um ano;
XXVI - Unidade de Trabalho - UT: subdivisão operacional da 
Unidade de Produção Anual - UPA;
XXVII - vistoria técnica: avaliação de campo realizada pelo 
órgão ambiental competente, para subsidiar a análise do 
processo de licenciamento, assim como acompanhar e 
controlar rotineiramente as operações e atividades previstas 
pelo POA a serem desenvolvidas na AMF; e
XXVIII - volume efetivamente explorado: volume apurado 
durante o relatório de atividades e pela movimentação de 
produtos fl orestais nos sistemas ofi ciais de controle.
Art. 3o  O PMFS e os respectivos POA’s, em fl orestas de 
domínio público estadual ou privado, dependerão de prévia 
aprovação pela SEMAS/PA, nos termos do art. 31 da Lei 
Federal no 12.651, de 2012.
Parágrafo único.  Compete ao órgão ambiental municipal a 
aprovação, de que trata o caput deste artigo:
I - nas fl orestas públicas de domínio do Município;
II - nas Unidades de Conservação - UC de Uso Sustentável, 
criadas pelo Município, que permitam a exploração fl orestal; e
III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro 
instrumento admissível, ouvido, quando couber, o Estado e 
órgãos interessados, esses na forma do art. 13, § 1o da Lei 
Complementar 140, de 8 de dezembro de 2011. 
Art. 4o  O Calendário Florestal, no âmbito da SEMAS/PA, 
deverá estabelecer os períodos para apresentação, análise e 
aprovação de PMFS e POA’s, em fl oresta de terra fi rme, bem 
como os períodos de safra, correspondente à estação seca, e 
de embargo das atividades de exploração fl orestal, referente 
ao período chuvoso, no Estado do Pará.
§ 1o  Se houver transporte de madeira durante o período de 
embargo, do pátio de concentração para fora da UMF ou da 
propriedade, esta operação deverá ser informada à SEMAS/
PA, pelo detentor ou pelo seu responsável técnico, por meio 
do Sistema de Comercialização e Transporte de Produtos 
Florestais do Estado do Pará - SISFLORA/PA, nos termos da 
legislação vigente. 
§ 2o  Os pátios de concentração na UMF ou fora dela, 
deverão constar no PMFS e no POA, indicando as dimensões e 
localização georreferenciada.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 

SUSTENTÁVEL - PMFS
Art. 5o  Para fi ns desta Instrução Normativa, das diretrizes 
técnicas dela decorrentes, bem como para fi ns de 
cadastramento, os PMFS’s se classifi cam nas seguintes 
categorias:
I - quanto à dominialidade da fl oresta:
a) PMFS em fl oresta pública; e
b) PMFS em fl oresta privada;
II - quanto ao detentor:
a) PMFS individual, na forma de pessoa física;
b) PMFS empresarial, na forma de pessoa jurídica, que tenha 
como atividade a extração de madeira nativa e/ou plantada;
c) PMFS comunitário, associação, cooperativas ou entidades 
similares de caráter comunitário em fl orestas públicas ou 
privadas;
d) PMFS em fl oresta pública, executado pelo concessionário 
em contratos de concessão fl orestal, nos termos do Capítulo 
IV da Lei Federal no 11.284, de 2 de março de 2006; e
e) PMFS em fl oresta Estadual ou Municipal, executado pelo 
órgão ambiental competente, nos termos do Capítulo III da Lei 
Federal no 11.284, de 2006;
III - quanto aos produtos decorrentes do manejo:
a) PMFS para a produção madeireira;
b) PMFS para a produção de Produtos Florestais Não 
Madeireiros - PFNM; e
c) PMFS para múltiplos produtos;
IV - quanto à intensidade da exploração no manejo fl orestal 
para a produção de madeira:
a) PMFS de baixa intensidade, no qual não se utiliza máquinas 
para o arraste de toras e deve observar requisitos técnicos 
previstos nesta Instrução Normativa, em especial no Anexo II, 
e nas diretrizes técnicas dela decorrentes; e


